
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 4271, DE 16 DE MAIO DE 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, tendo em vista o Termo de Colaboração celebrado entre a UFMG e a Fundação Universitária
Mendes Pimentel (FUMP) — Processo nº 23072.268538/2022-95 - Plataforma TransfereGov (Siconv) nº
936817/2022 —, com vigência de 31 de dezembro de 2022 a 31 de dezembro de 2027, e que tem por
objeto a conjugação de esforços entre os par�cipes visando a execução da Polí�ca de Permanência de
estudantes na UFMG,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1539, de 22 de fevereiro de 2024.

 

 Art. 2º Designar o servidor ALESSANDRO FERNANDES MOREIRA, Professor Titular, SIAPE nº 1039987,
lotado no Departamento de Engenharia Elétrica da Escola de Engenharia da UFMG, atualmente no
exercício do cargo de Vice-Reitor da UFMG, telefone de contato (31) 3409-4577 e e-mail
afmoreira@ufmg.br, para atuar no Processo de Planejamento e Acompanhamento do Projeto CEU - Ação
esporte e lazer, vinculado ao Termo de Colaboração 936817/2022.

 

Art. 3º Designar a servidora LICÍNIA MARIA CORREA, Professora Associada, SIAPE nº 1767431, lotada na
Faculdade de Educação (FAE/UFMG), atualmente no exercício do cargo de Pró-Reitora de Assuntos
Estudan�s (PRAE), telefone de contato (31) 99505-1516 e e-mail liciniacorrea@ufmg.br, para exercer a
função de Gestora do Projeto CEU - Ação esporte e lazer, vinculado ao Termo de Colaboração
936817/2022.

 

Art. 4º Designar o servidor LUCIANO PEREIRA DA SILVA, Professor, SIAPE nº 2004812, lotado no
Departamento de Educação Física da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional
(DEF/EEFFTO/UFMG), atualmente no exercício do cargo de Diretor do Centro Espor�vo Universitário
(CEU/UFMG), telefone de contato (31) 99110-3454 e e-mail lpereira45@ufmg.br, para exercer a função
de Coordenador do Projeto CEU - Ação esporte e lazer, vinculado ao Termo de Colaboração 936817/2022.

 

Art. 5º Designar os servidores MAURÍCIO FREIRE GARCIA, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº
2039976, lotado no Departamento de instrumentos e canto da Escola de Música da UFMG, atualmente
no exercício do cargo de Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento (PROPLAN/UFMG), telefone de
contato (31) 3409-4090 e e-mail info@proplan.ufmg.br, MACILENE GONÇALVES DE LIMA, Pró-Reitora
Adjunta de Planejamento e Desenvolvimento, SIAPE nº 0317281, lotada na PROPLAN/UFMG, telefone
(31) 99305-1129 e e-mail gab-adjunta@proplan.ufmg.br, e GLÁUCIA DE BRITO GUEDES DE SOUZA,
Assistente em Administração, SIAPE nº 2052035, lotada na PROPLAN/UFMG, telefone (31) 3409-4307 e e-



mail dcf-dcv@dcf.ufmg.br, para atuarem no Processo de Acompanhamento da Execução do Projeto CEU -
Ação esporte e lazer, vinculado ao Termo de Colaboração 936817/2022.

 

Art. 6º Estabelecer que as demais ações da Polí�ca de Permanência de estudantes na UFMG, vinculadas
ao Termo de Colaboração nº 936817/2022, permaneçam inalteradas no que diz respeito aos responsáveis
pelo acompanhamento e monitoramento do instrumento.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 16 de maio de 2024.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 17/05/2024,
às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3246663 e
o código CRC 972BD8D6.

Referência: Processo nº 23072.268538/2022-95 SEI nº 3246663
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